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COXSEIJIO BEGIONÂLDE FÁRÚ{CIÁ DO ESTAIX} DE SERGIPE

PLANO DE FISCALIzAÇÃo ANUAL - 2023

1- DIRETORIA
Dr. de

!.: "::,'-- _-. 1,:"

Tesoureiro Dr. Doniel Andrade de Oliveira

frlüíne
Àt^*,-

Nome cios Íiscais em servÍço interno
Lysandro Pinto BorgesDr.

Não possui

2 - ESTRUTURA DO DEPARTAMENTO DE FISCALI

,.v., I ú-i;iJÀ,.,a: íJ úJ,i;,;irJ!,úi.,iÇi

i Antonio Vital Souza Cerqueira Junior

Hayslan Alves de Jesus

Recursos físicos

02

00
02

Fiscais

i,:f;,S,uiaOOi Éiii +üi.l àS :üiãriiiàüÉi Não

Farnrácia sem rnaniputraçâo ou droç;3ria Assístência Farmacêutica Plena - Lei ne 73.O2U2OL4

Farmácia com manipulação

-,.....,, l.
.*dt ri;da{d fjüJ,};ã

Farmácia hospitalar privâdã

Farmácia privativa de clínicas e

Assistência Farmacêutica Plenar-Lei ne 13.02u2014

Plena - Lei ne 13.021/2014

Plena - Lei ne 13.02U2014Assistência Farmacêutica

Assistência Farmacêutica Plena.:, Lei na 73.O2U2O14

Assistência Farmacêutica Plena - Lei nq 13,021/2014

J

NcIA FARúACÊÚIIÓÃ orrIruIpn pariÀ-os SÉeÚiNTE§ rsrnsELÉ4.1- REFERENTES A ASSISTÊ CIÍ\,ENTOS

4-DIR ES DO REGIONAL

Av. Govemador Paulo Barreto de Menezes, 352
Telefone: (79)321 I -985/32 1 I

e-mail: fiscslizâcâo@crt'se.org.br

10-

Oliveira
Dr. Lysqldro Pinto Boyges 

_' Dr.s Simony da Mota Soares

Fzr a. I i'L1','' fr a i. a t'':t t : J ) 
" 

)i''

seccionais

Não possui

À,i.;^rer: dt :cr'::t ;l;cJcres

f.iumero de terrninais teteióiiicos 02

^9 '|YrrrrâatAr::?: o1
kits cia FE IVi

Locado

02

Não

I
I

conforme Resolução 5\5/09 do CFF

Assistência farmacêutica mínima de 8 horas diárias, em horário
corfierciall,
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Outras indústrias horár',ojAssistência farmacêutica mínima de 4 horas diárias, em

comercial.

Outras atividades farmacêuticas

í_:,,..*.. : .-,-a., l: --,.,:,::l-.:,,j : i

Assistência conforme legislação específica

Assistência farmacêutica mínima de 4 horas diárias

Assistência farmacêutica, durante todo o horário de
atendimento.

o, desde que não haja choque de
istências.

critérios de vínculos farmacêuticos e

Fdas, para que não existam

Sem defin ode al(%)

Consultórios de acuountura

Consultórios Farmacêutico

com0 socl0.

r l -:,.-l -- -- t :. ".-.t t : ) t

Av. Governador Paulo Barreto de Menezes, 352 - I 3 de julho - CEP;49020-0 I 0 -
Telefone: (7 9)321 l-»ES l32l 1 -&57 7 l3zl 4-3297 I fi25 -1650

e-mail: fi scalizacao@crfse.org-br
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deConsultórios saúde

f*'
I

aJi,t(;-jirj,- i I ;di, lrJ.

rj 1-;!L* j riti,Ei/rr

por

Não

cargas horárias

Dentro do prazo de 3O dias não haverá exigência de contrataçâo
de farmacêutico substituto, desde que não sejam realizadas
atividades o

pfir

4.2 REFERENTE A ASSISTENCIA f.ARIVIACEU IICA IXIGIDA tM OU IRAs 5IIUAI

exigido entre 0

.er,ai'eg;,al:iei",iAies Cé Ji üiâ5.

de 3O sera
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..-i-..-.--.il J.,,:-.F.au:j. u: C--;. -.:j

nos casos de consulta-s, exames, licença
r I ){i rr ,i i,U} ir!..

Justificativas de ausêncías poste!'iores,
-. { -quii, dicrieuu ilrÊürLU uu Ü{,üiriírrü§,uÜ,

consultas e exêrnes,

Fart?cÍpaçâo em cur§os de quatÍficação
(especialização, mstrado, dor.üÊradq,

etc.) e corgresso
Ativl& adrninistratiras e outrg

contratação de farmacêutico substituto, conforme as Leis 
,

B.A27lt4 e 5997173. Comunicar o CRF/SE em até 5 dias úteis, l

com base na,B,"_9g!asêg4o cr1 1jtl2!122, I

Exigência de contratação de farmacêutíco substítuto, com base l

Comunicar o CRF/SE com antecedência mínima de 12 horas, 
i

com base na Resolução do CFF ns724/22, bem como na '

-Be-:ol!!ãgri 7-Q914-e--Lq-str-qçe"-ç§--{sr!i-o -qls!É-n!ç-9.C-o*ÇBf/§q.-i
Apresentar ao CRF/SE no prazo legal de 5 dias uteis, após a i

autuação, com base na Resolução CFF n.724122, bern como na 
I

!g§9!.çg9-d]Q$?Le_pL!r1tç9q:§q§rq9_elstlqn'ssd!c*Ef /s_E".-r

Comunicar o CRF/SE com antecedência mínima oã-iz úrái, I
anexando documentos comprobatórios, com base na Resolução 

I

72a11]9 instruções no_9!t!o 9!et1ô1ic9 d9 CRF/S!._ .. .

Comunicar o CRF/SE com antecedência mínima de 12 horas,
com base na Resolução CFF 724/22 e instruções no sítio
eletrônico do CRF/SE.

4.4 - PROCEDTMENTOS PARA AUTUAÇÃO DO ESTABELECTMENTO

Coí'rstatacãa de a*sência do
larrlasêrit:cs lDii *a i*speçào.
ConstatêÇão de atlvida{Ce privativa
toi irràuquirià fiau i:àrtrriiiüu, ;ld

ausência do farrnacêutico-
rsiãüe,Êa:iii?túiú3 ;í.Ê§útãÍc5 tpcí1,t 3,
Fci :heiocirnanf.r n,o f,.nri,rnr fnrr dn

ngi.ario üÉü'larôüü üa cenrü;íq üe
regularidade
Ês'taoeíecrmen [os riegêis

*,jil jÊ irfrleã3: jiclirri:

Posto de medicamento

Autuação, e orientação, conforme o perfil de assistência, de
acoldo com a Resolução n?lOOQl CFF

Autuação, intimação e orientação.

Autuaçâo, intimação e orientação.

Autuação para complemento de carga horária, intimação e
orientação

Autuação, intimação e orientação.

Autuação para firmas sem R.T. por mais de 30 dias

lntimação, orientação e prazo para regularização.

Número de inspeçÕes por ano

Númerç Ce inspeções no interior.
-l' -

iquirle,.J {-lC dljÍlLc\4u UE l,ç;lc üE

físcallzaçãc do exercício das atividades
: t-: '::

:c,/,rdLavL.L6J i,rLÉr/ f jÊ,c,rl

aplicadas.
..{*,..§. - uj:.: }ts';VVÇJ,e-ú.,.oJl.rt.ü,J+l

semana e feriados, a serem realizadas-

Prevrsão de treinamento, cursos e

contendo carga horária, data e fiscais
-: j_ -1_-_jl

4500

2000

2500

Uma (01) aplicação anual por firma com perfil L, 2 e 3 na
presença do farmacêutico, com finalidade de avaliar de forma
qualitatlva a assístência farmacêutica prestada, verificando
poss ívgiq i rregula ridades éti cas-profisqjg n a is.
Estimativa de duzentas (200) inspeçôes noturnas e duzentas
(200) inspeções nos finais de semana e feriados.
ObservaÇões: No lnterior, as fiscalizaÇôes noturnas ocorrerão
preferencialmente naqueles municÍpios com atividade
farmacêutica e comercial relevante, considerando pra este
critério, aqueles municípios com no mínimo 25 mil habitantes, e
no mínimo 12 estabelecimentosjarmacêuticos.

Mínimo de um (01)treinamento anual

Av. Govemador Paulo Barreto de Menezes, 352 - I 3 de julho - CEP:4902G0 l0 -
Telefone; (7 91321 t-9985 /321 | -857 7 /321 +5297 / 3025- 1650

*.mail: fi scalizacao@crfse.org.tr
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4.5 - METAS DA FTSCAL|ZAÇÃO
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lrregularidades sanitárias

,-c,,iii,: ,, .{5*.r, ,vivr.:, .-,.-3.-r

para

O Setor de Fiscalização irá gerar relatório com as informações
para análise da diretoria do CRF/SE e posterior envio para VISA

lresponsável.
O Setor de Fiscalização enviará relatório com as irregularidades
encontradas para análise da diretoria e posterior providencias.

Vigilância Sanitária

1.:le'i^tt-.{ên:i: Pa5i.:r:ri'lr

(Federal,

e 5=:-r,:?::

Mantida por meio de ofícios, com disponibilização de

Encaminhamento de
sítio

-.!_
I

t-*

Será efetuada inspeção in loco para no sistema, visando atualização
dispensam mais medicamentoscadastral e vinculo de trabalho. Fazer o levantamento unidades pú que nao

para baixa cadastral destes estabeleclmentos no CRF/SE.

Os estabelecimentos públicos selãq classificados para finl de fiscalizaçêo de acordo com a categoria de
medicamentos dispensados, e o número de leitos:
1. Categoria A: UBS e CAF com dispensação de medicamentos controlados da portaria 344/98; e Farmácias
hospitalares que dispensem medicamentos da portaria 344195 e/ou tenham 50 leitos ou mais, mesmo que não haja

dispensação de medicamentos controlados.
2. Categoria B: UBS, CAF sem dispensação demedicamentos controlados, Farmácia,s hospitalares com menos de 50
leitos e sem dispensação de medicamentos controlados.

Nesses estabelecimentos, será exigido registro regular no CRF/SE, com farmacêutico R.T. durante todo
horário de funcionamento. inclusive nos plantões noturnos. Em caso de irregulares, será feita autuação, seguindo os
perfis de assistência da resolução na 7OO/2O21.

4t u ryled_qi_rcgg [q f çs- _sSnq gp]licadas as FFEAF

Àv. Governador Paulo Bareto de Mmezes,3S2 - 13 de julho - CEP:49O2&010 - Ameju/SE
Telefone: (?9)321 1-9985/321 l-857'1 132l+5297 t 1025-1650

e-mail: fi scal izacao@crfse.org.br

1.6 - COMUNTCAÇÕES DA FTSCALTZAÇÃO A PRESTDENCTA

4,7 - PARCERIAS COIVI OUTROS ORGÃOS

4.8 - FORTMAS DE FTSCALTZAÇÃO ruO SETOR PÚBLTCO REALTZADAS

Nún-rero de ausâncias profíxicnais de Fiscalização irá gerar com as

análise da diretoria do CRF/SE.

Somente se de

Mantida por meio de ofícios (denúncias),

Somente se houver de ação específica.

Mantida por meio de ofícios (denúncias), com
disponibilização de veículo e Farmacêutico-Fiscal para

eventual

Ministério Público

,.;. ..... ,: -,, i.-, -.:

Somente se houver solicitação de ação específica.

Somente se houver solicitação de ação específica.
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2

Regitul{ú

Região Vli

Região ll

ftegião lV

I 4 68.381

105.381

107.722

84.025

2

2

2

2

2

309

6L

59

43

56

2,16

0,86

1,09 7826

2685

1420 33**--l--_-*-- !

Av. Governador Paulo tsarreto de Menezes, 352 - I 3 de julho - CEp:4902M 1 0
Telefone: (79)321 l -S985/3?t t-8577 t32t 4-5291 / 2S -t 650

75 1L 2.152.847

93.572

e-ruail : fiscalizacao@crfse.org.br

- Âracajú§E

5. . ABRANGÊIVCIN DA FISCALIZACÃO

Rotas
l labitântesFa rmacêuticos

Esta be{ecimentos E sta be lec imen tosÍ\4unicípios
privados pú blicos

Número de
Fiscais

21808

i0 co 42

42 L0

1 97

:{..,lit:^ i!'

49

65

13

1

350

2

3

Índices

626

2706 10353

31

vI

7184 27

IX

32

21

o,2L

28

48

1878

Soma de Farrnácias
e Drogarias (não

inclus0 ês

pú bl icas)

índice rle HaLl. oor
esta beiecrmentô

(fa rmácia./c roga ria)

2622

Êegião Xll
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CÜMBUsTi\,|EL

c,À1,Áqtl§ i Eêj{1,ê,Ê./:+! }aq ÉJ§r:ê,Í5 ? êr trrl-iÀeEç

MAIIUTENÇÃO DoS VEíC{.}I-O

RENOVAÇÃO OU ALUGUEL DA

sEfrWÇoS GRÀrlcCIs

: ._.- ::
TMPRtSSORAS)

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO (SAGICON _ F.E.M.)

Rs 30 000,00

RS 40.000,00
-t

R5 s12.843,40

R5 o,o0

Rs 61.966,s6
L---- 

- 

-l 
ll

Rs 4.000,00

R$ 0,00

Rs s0.880,00

Rs 6s9.689,e6

mo 12
Príoridades de fiscalização Mínimo de 3 inspeções por estabelecimento de atividade privativa por

ano, e mínimO 1 inspeção por estâbelecimento de atividade não
privativa pot âno. Fiscalização de todos os estabelecimentos
farmacêuticos com prioridade para estabelecimentos ilegais,
irregulares (perfil 5), apuração de denúncias, estabelecimentos sem
assistência efetiva {perfil3) e perfil 4, quando não há dados para

çtsrs:Iea_çfg j11 tgfi!.. 1!19{ogg!-e_sglyçlg z_9-o_/_z_1 lg çll
Jí:-:i-i.t rj.;';:r_:r'.:aã,:, 4r1;r;;j; ;e*çi{çr3rçiq, 1 l1;rr

pêlo Setor de Fiscalização do CRF/SE de forma satisfatória ê eficaz

Av. Govemador Paulo Barreto de Mmezes,352 - 13 de julho - CEP:49020-010 -
Telefone: (79)321 I -9985i321 l-8577 1321 4-5297 BA25-rc5A

e-mail : fi scalizacao@crfse-org-br

6- CUSTOS DA FTSCAL|ZAÇÃO

7 - S|STETVTATTCA DA F|SCALIZAÇÃO
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'1, l. -, -,

Carmópolis Campo do Bi"ito Boquim

t-l :',:r,: üarira -..--,r t.:^::1..-,

i::." -..^r 1",r : . - ".:r.,i -. :, .- -. I -, .. - .-, .-.-

Lara njeiras Frei Paulo Pedrin has

i".rqráilri,r= S*r"lta i-'rxrra dtr !'ÊãêT8íy

ij1;t11 !1'r-r;',: 111 ]'.irqc ii.4:_r ilr:r.l,1r

Rosario do Catete N4oita Bonita Umbaúba

:e,:r;: rir,à, u .;=i iLi;rái -:- - ii -, :_
í1t !1 r,a,i :

f. I:.;::

Riachuelo Itaporanga D'Ajuda

nosa üe iiila

RrGrÃo s

t r: - i:1 I Il.\ t.rr: lo''.4,-'u.,*Feira Mçu.a

lVluribeca Graccho Cardoso I SaigaCo

:..i.'::_. \.Ê,,,:'.' i i- 
^f 

.:

Pirambu I L.sá

Jdrr J!::ô3q, ',.! :.1arii,-r:, rir::* iu -la; , r cr rrr:r.u

c i. - :..- - -;,-.-. -

Arnparo do 5ãs Fr-amisco ' ': '

I- ^ * i-- -. i .. -1...

Cedro de São lcão Por"to da Folha

tlararu
' .1.

Nossa Senhora de Lourdes

;- i JÉf iü

T -.ila 1
' =i: rá

frEüiÂí3 4 .frEüfAÜ 8

REGÉO 2

AquÍdabã frÊ6tÀü 1ü

llha das Flores Riachão do Dantas

J a oa ratu oa Itarrarana Tobias Barreto
i i -lr i.,- r: ffiüt&{},§§.

R_ÇçÉ01?

Ribeiropolis

.&EdalÀrl ?

REGIÃO 3 Canindé do Sãa Francisco

i\,'lünie Ài,egie
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ital e litana

O Plano Anuai cie F-iscalrzação e o documento estrategico para o pianejamento,

eiAúürAçaO e eXeCuçaO rf âS âtrvrOãüeS üe f iSCarrzaçAO CiO ÊxêfCrCrü plOtissruÍral, tor elaboraOü ênl

,,---pi"e5iü€íiLe e ÍlSCiltS üü \-üíj5eií1(] r1ügiúí]êi üS i'Aíí.i'iACtà üü J€ígip€,

pu-".-;,r,' i, t :.= str r,!6uu l'r'i.r i-.:c,,ô,'tã u.- u:-_ Jt.t:, rrr-i ü :-it ai..-..

Aracaju, 16 de dezembro de2O22.

;ri.
./SE

ühefe

- Fiscal do CRF/SE

J.-,',! \

CIRURGIA ALíV I RA NTE TAI\4AN DAR E CASTELO BRANCO

\i; l'úLiv VAiiJrif :,,.1,.-. UI\AULi\U

SAO JOSE JARDIIVI CENTENARIO JARDINS

,iiUi1. ehl\l\n UJJ vvqVLi!\çJ -ilr5f Lui\ír{J't .}L Ê.§il'vi'U iuaiÀ

: Jllír-í-1

ATALAIA I\4ATADOURO PEREIRA I OBO

;iinui-.-,ri i u ttt-r uu ixnrii:Ü ilui\Tü niüvu
::.::11:ii ir^

AUGL,JSTO FRANCO PALESTINA SUISSA

n-r. iÜ ;xir , ri 'li ; r., ,'r r\^rVl^l lJ^i

í\4OSQUEIRO SANTOS DLIMONT I\4UN. N"SRA. SOCORRCI

úriLÂNiiü üAf\iiAS 5AO CÃRLÜS

5AO CONRADO SOLEDADE CAPUCHO

TEftfiA DURA II{ACIO tsARBÜSA

MUN. SAOCRISTOVAO

Fa

Av. GovemadorPaldoBaretodeMtrezes,35z- 13 de julho-CEP:4902G.010-Aracaju/SE
rererone:nt!l"i);?!i!i3W#"]o+s53e7l3025-1650
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